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Resolução SICOOB Cooperplan nº 11, de 2015 

 

 

Define condições para os pacotes de 
serviços diferenciados. 

 

 

O Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo 
dos Servidores dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
Ministério da Educação, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, Ministério da Integração Nacional, das Comunicações, da Cidade, do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Presidência da República – 
SICOOB Cooperplan, com fulcro no art. 49 do Estatuto Social e na deliberação 
emanada na reunião realizada em 22 de janeiro de 2015, resolveu: 

 

Art. 1º As condições dos pacotes de serviços diferenciados oferecidos pelo 
SICOOB Cooperplan seguirão o disposto na presente Resolução. 

Art. 2º Os pacotes de serviços diferenciados oferecidos pelo SICOOB 
Cooperplan terão preço mensal fixo e serão compostos por: 

I – um conjunto de serviços financeiros; 

II – cartão de crédito, com até 3 (três) adicionais; e 

III – cheque especial diferenciado. 

Parágrafo único. Os pacotes serão classificados em simples, quando 
oferecerem uma bandeira de cartão de crédito, e duplos, quando oferecerem 
duas bandeiras de cartão de crédito. 

Art. 3º Os pacotes de serviços diferenciados serão oferecidos nas seguintes 
modalidades: 

I – Clássico, para associados com baixo volume de utilização de serviços; 

II – Gold, para associados com médio volume de utilização de serviços; 

III – Platinum, para associados com alto volume de utilização de serviços; 

IV – Black, para associados convidados pela Diretoria Executiva; e 
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V – Black Merit, para associados convidados pela Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. As condições dos pacotes de serviços diferenciados estão 
definidas nas tabelas dos Anexos I, II e III. 

Art. 4º Os pacotes de serviços diferenciados terão descontos de acordo com os 
seguintes critérios: 

I – atendimento ao valor mínimo em conta capital; 

II – recebimento de salário em conta corrente do SICOOB Cooperplan; 

III – contratos de empréstimo pessoal, modalidades consignação em folha e 
conta corrente, e financiamento de veículos; e 

IV – depósitos a prazo. 

§ 1º A cada critério atendido corresponderá 1 (um) ponto. 

§ 2º Aos pacotes simples corresponderão 4 (quatro) pontos. 

§ 3º Aos pacotes duplos corresponderão 6 (seis) pontos. 

§ 4º Os descontos serão calculados na proporção dos pontos obtidos pelo 
atendimento aos critérios em relação aos pontos do pacote contratado. 

§ 5º As condições dos descontos estão definidas na tabela do Anexo IV. 

Art. 5º Esta Resolução tem vigência a partir de 1º de março de 2015. 

 

Brasília, 22 de janeiro de 2014. 

 

_______________________________ _______________________________ 

Conselho de Administração 

Rodrigo Abdalla Filgueiras de Sousa 

Presidente 

Conselho de Administração 

Carlos Roberto Paiva da Silva 

Vice-Presidente 
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ANEXO I 

TABELA DE CONDIÇÕES DOS PACOTES SIMPLES DE SERVIÇOS 
DIFERENCIADOS 

Serviço Clássico Gold Platinum 

Cartão de crédito, com até 3 adicionais Uma 
bandeira 

Uma 
bandeira 

Uma 
bandeira 

Folhas de cheque 10 20 40 

Extratos do mês 4 6 20 

Transferências na própria instituição 4 6 20 

Saques em qualquer canal 4 4 4 

Saques na rede 24 Horas 2 4 6 

Saques em terminais eletrônicos do SICOOB 2 4 6 

TED via terminal eletrônico ou internet 1 2 4 

Mensalidade R$ 32,00 R$ 48,00 R$ 60,00 
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ANEXO II 

TABELA DE CONDIÇÕES DOS PACOTES BLACK DE SERVIÇOS 
DIFERENCIADOS 

Serviço Black Black Merit 

Cartão de crédito, com até 3 adicionais Mastercard Mastercard 

Folhas de cheque 100 100 

Extratos do mês 50 50 

Transferências na própria instituição 50 50 

Saques em qualquer canal 4 4 

Saques na rede 24 Horas 15 15 

Saques em terminais eletrônicos do SICOOB 15 15 

TED via terminal eletrônico ou internet 10 10 

Mensalidade R$ 120,00 R$ 180,00 
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ANEXO III 

TABELA DE CONDIÇÕES DOS PACOTES DUPLOS DE SERVIÇOS 
DIFERENCIADOS 

Serviço Clássico Gold Platinum 

Cartão de crédito, com até 3 adicionais Duas 
bandeiras 

Duas 
bandeiras 

Duas 
bandeiras 

Folhas de cheque 20 40 80 

Extratos do mês 8 12 40 

Transferências na própria instituição 8 12 40 

Saques em qualquer canal 4 4 4 

Saques na rede 24 Horas 4 8 12 

Saques em terminais eletrônicos do SICOOB 4 8 12 

TED via terminal eletrônico ou internet 2 4 8 

Mensalidade R$ 48,00 R$ 72,00 R$ 90,00 
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ANEXO IV 

TABELA DE DESCONTOS PARA OS PACOTES DE SERVIÇOS 
DIFERENCIADOS 

Critério Clássico Gold Platinum Black Black Merit 

Valor mínimo 
em conta 
capital 

1 ponto 1 ponto 1 ponto 1 ponto 1 ponto 

Recebimento 
de salário no 
SICOOB 
Cooperplan 

1 ponto 1 ponto 1 ponto 1 ponto 1 ponto 

Empréstimos 
pessoais 

1 ponto a 
cada 

R$ 8.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 12.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 15.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 30.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 45.000,00 

Depósitos a 
prazo 

1 ponto a 
cada 

R$ 8.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 12.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 15.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 30.000,00 

1 ponto a 
cada 

R$ 45.000,00 

 

 


